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Resumo

A realidade vivenciada pelas mulheres encarceradas revela que o cárcere impõe desafios multifacetados, pois além da privação de liberdade, essas mulheres, majoritariamente mães, são estigmatizadas pelo desvio das funções, tradicionalmente, atribuídas a elas, em uma sociedade patriarcal, machista e racista. O presente trabalho analisa o impacto do cárcere para as mulheres custodiadas na Unidade Prisional de Ressocialização Feminina do Maranhão (UPFEM), sobretudo, no que se refere à maternidade, enfatizando as dinâmicas sociais e emocionais envolvidas. A pesquisa seguiu uma abordagem qualitativa, focando na observação direta e na coleta de dados de campo para captar o fenômeno. Os resultados revelaram que, apesar do objetivo proclamado de ressocialização, o sistema carcerário falha em oferecer as condições necessárias para esse processo e para reintegração das mulheres egressas. A ausência de políticas adequadas para essas mulheres evidencia a necessidade de revisões nas estratégias de ressocialização e reintegração social.
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Abstract
The reality experienced by incarcerated women reveals that prison imposes multifaceted challenges, because in addition to the deprivation of liberty, these women, mostly mothers, are stigmatized by the deviation from the roles traditionally attributed to them in a patriarchal, sexist and racist society. This study analyzes the impact of prison on women held in the Maranhão Women's Reintegration Prison Unit (UPFEM), especially with regard to motherhood, emphasizing the social and emotional dynamics involved. The research followed a qualitative approach, focusing on direct observation and field data collection to capture the phenomenon. The results revealed that, despite the proclaimed goal of resocialization, the prison system fails to offer the necessary conditions for this process and for the reintegration of ex-prisoners. The lack of adequate policies for these women highlights the need for revisions in resocialization and social reintegration strategies.
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1
INTRODUÇÃO

A implosão do sistema carcerário atrelado a superlotação chamou atenção para o desenvolvimento de pesquisas acerca de pessoas privadas de liberdade, traçando um perfil predominante dentro dos presídios. Ressalta-se que os estudos, em sua maioria, fazem referência aos presídios masculinos ou mistos, dado que a maior parte da população carcerária é composta por homens.
Além das problemáticas existentes em torno do sistema prisional, de um modo geral, é fundamental atentar sobre o gênero feminino dentro do cárcere, tendo em vista que, o encarceramento de mulheres é um tema que vem ganhando visibilidade no Brasil no mundo. Observou-se um crescimento de 60% na população carcerária feminina a nível global, onde o Brasil assume o 3º lugar no ranking mundial de países com o maior número de mulheres encarceradas, segundo a CNN (CNN Brasil, 2022).
O estudo do encarceramento feminino foi fomentado, a partir da experiência do Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório do Curso de Serviço Social, da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), que ocorreu na Unidade Prisional de Ressocialização Feminina do Maranhão (UPFEM), localizada na BR 135, KM 13, no bairro de Pedrinhas, em São Luís (MA). Em decorrência da vivência e dos atendimentos realizados com as internas desta unidade, houve uma maior compreensão das dinâmicas das relações familiares, durante o período de encarceramento, o que nos remeteu a problematizar esta questão.
O objetivo geral deste estudo consistiu em analisar como a maternidade e o cárcere feminino são tratados na UPFEM. Os objetivos específicos delimitaram-se em compreender a relação entre gênero e criminalidade; apresentar e analisar os desafios postos às mulheres privadas de liberdade, no que tange à maternidade no cárcere.
A pesquisa foi constituída a partir de uma abordagem qualitativa, onde “o pesquisador foi a campo, buscando “'captar' o fenômeno em estudo, a partir da perspectiva das pessoas nele envolvidas, considerando todos os pontos de vista relevantes” (Godoi, 2015, p. 21).
Destaca-se que o estudo foi desenvolvido com uma natureza exploratória, cuja finalidade é possibilitar uma compreensão mais aprofundada do problema investigado. Além disso, contou com uma pesquisa bibliográfica, baseada em materiais previamente elaborados, tais como livros e artigos científicos, visto que esse tipo de pesquisa possibilita ao investigador um olhar mais amplo sobre os fenômenos (Gil, 2002). 
Adotamos a perspectiva crítico-dialética, por compreendermos que a mesma possibilita apreender a historicidade dos fenômenos sociais, suas contradições, seus determinantes, fazendo-nos vislumbrar a relação entre gênero e criminalidade, a discussão sobre o encarceramento feminino, como algo que não é linear, mas como um objeto envolto em relações sociais e econômicas complexas, no âmbito desta sociedade. 
2
GÊNERO E CRIMINALIDADE: desvelando o universo feminino nas prisões
O aumento da criminalidade feminina está relacionado com a industrialização e o sistema capitalista. Segundo Pereira (2015, p. 46), estes produziram “[...] especialmente, nos países periféricos, ao lado da inserção da mulher no mercado de trabalho, o aprofundamento das desigualdades sociais e de renda, bem como a segregação espacial do crime, capitaneada pelo tráfico de drogas”. 

Diante disso, é possível concluir que a inserção das mulheres em diferentes espaços, incluindo o sistema prisional, é um reflexo das mudanças nos papeis de gênero na sociedade. 

O conceito de gênero se aplica à “Diferença entre homens e mulheres que, construída socialmente, pode variar segundo a cultura, determinando o papel social atribuído ao homem e à mulher e às suas identidades sexuais” (Dicionário Online de Português, 2024). 

Scott (1995) apresenta a importância de pensar o gênero, não somente em termos de diferença sexual ou biológica, mas a partir da concepção de gênero que permite novas perspectivas sobre a história. É possível compreender a transformação dos modos em que homens e mulheres se comportam entre si e em relação aos outros, ao longo da história, possibilitando a leitura de períodos anteriores. Para isso, é importante que haja uma desvinculação dos valores e crenças imbricados, atualmente, para que se possa entender as diferentes épocas.

Enquanto Scott (1995) vê o gênero como uma ferramenta analítica que ajuda a entender a dinâmica das relações de poder e a construção social, ao longo da história, Cisne (2015), por outro lado, oferece uma crítica ao conceito de gênero, argumentando que sua aplicação oculta a complexidade das relações sociais estruturais, como sexo, raça e classe. 

As relações sociais são caracterizadas por conflito e exploração entre diferentes grupos, onde a divisão não se limita apenas às classes sociais, mas, também, inclui as divisões sexuais e raciais, que são marcadas por hierarquias e antagonismos.
Saffioti (2013) reforça, ainda, a importância de perceber a formação social brasileira e a dinâmica do capitalismo, para compreender a inferiorização/história das mulheres. Sobre isso, destaca que, no período colonial, o trabalho escravizado representava uma forma de mercadoria, proporcionando grandes capitais comerciais. O papel desenvolvido pelas mulheres brancas e negras, ia além dos serviços domésticos e agrícolas, sendo designadas a exercer um papel sexual. Assim, as mulheres negras “se destinavam à satisfação das necessidades sexuais do senhor, enquanto às brancas cabiam as funções de esposa e mãe dos filhos legítimos” (Saffioti, 2013, p. 238).
É perceptível que, ao longo da história da humanidade, a figura da mulher esteve associada a papeis de submissão e maternidade, entre outras funções limitantes à esfera privada da vida doméstica, pautadas em princípios morais e religiosos. Entretanto, comportamentos desviantes aos papeis impostos a elas, foram vistos pela primeira vez na história, atrelados à bruxaria e prostituição, indo na contramão dos princípios estabelecidos (Ribeiro, Moreira, Fróes, 2019).
A inserção das mulheres em outros espaços, inclusive no sistema prisional, perpassa o advento da industrialização, que possibilitou que os papeis assumidos pelas mulheres fossem expandidos, permitindo que estas pudessem trabalhar em fábricas, lojas, etc. Assim, “[...] o alargamento dos horizontes culturais da mulher urbana, a limitação da natalidade, o recurso crescente ao processo legal da separação conjugal constitui dados reveladores de que a posição social da mulher vem sofrendo uma redefinição” (Saffioti, 2013, p. 257). Seguindo essa linha, Rago (1985, p. 62) afirma que: 

Por caminhos sofisticados e sinuosos se forja uma representação simbólica da mulher, a esposa-mãe-dona-de-casa, afetiva, mas assexuada, no momento mesmo em que as novas exigências da crescente urbanização e do desenvolvimento comercial e industrial que ocorrem nos principais centros do país solicitam sua presença no espaço público das ruas, das praças, dos acontecimentos da vida social, nos teatros, cafés, e exigem sua participação ativa no mundo do trabalho.
Ao passo que as mulheres ultrapassam o ambiente doméstico e são inseridas em outros espaços, tais como o mercado de trabalho, universidades, é possível citar o envolvimento destas com a criminalidade, e a consequente privação de liberdade das mesmas. Ribeiro, Moreira e Fróes (2019) apontam que o aumento da participação feminina no mercado de trabalho reflete a mudança de papeis de gênero na sustentação da família, sinalizando a crescente presença da mulher como chefe da família. 

O crime aparece como um meio fácil e rápido de alcançar os objetivos financeiros desejados, dando enfoque ao tráfico de drogas, tendo em vista a ausência de necessidade de conhecimentos específicos e a facilidade de geração e aumento de renda (Ribeiro, Moreira e Fróes, 2019). 

Queiroz (2015, p. 36) apresenta relatos da vivência de mulheres-mães encarceradas, retratando as diferentes histórias de vida de mulheres que recorreram à criminalidade e como experienciaram a maternidade dentro do cárcere. A partir dos dados coletados, a autora afirma que: 

Os delitos mais comuns entre mulheres são aqueles que podem funcionar como complemento de renda. Como mostram Ieda e Marta, tráfico de entorpecentes lidera o ranking de crimes femininos todos os anos no Censo Penitenciário. Os próximos da lista, e para os quais vale o mesmo raciocínio, são os crimes contra o patrimônio, como furtos e assaltos.
A análise das relações de produção e hierarquização revela como fatores econômicos e sociais influenciam o papel das mulheres na sociedade, sublinhando a continuidade da opressão mesmo com o avanço das condições de vida e trabalho, o que remete à visão histórica que limita as mulheres a papéis de submissão e maternidade. A partir disso, evidencia-se a importância de reinterpretar o gênero, considerando as transformações que ocorreram ao longo do tempo. 

O contexto do encarceramento feminino é analisado com ênfase nas condições históricas e institucionais, que moldaram a experiência das mulheres na prisão, a criação de estabelecimentos prisionais femininos e os desafios enfrentados, no que tange ao tratamento da mulher, dentro do cárcere. Por fim, a Lei de Execuções Penais (LEP) representa um avanço significativo na proteção dos direitos das mulheres encarceradas, ao estabelecer diretrizes que garantem direitos maternos, assistência à saúde, e condições de alojamento adequadas. Apesar das disposições legais vigentes, instiga-nos compreender e analisar quais são os principais desafios enfrentados por essas mulheres, dentro do sistema prisional.
3
OS DESAFIOS DA MATERNIDADE NO CÁRCERE: um estudo acerca das Mães Encarceradas na Unidade Prisional Feminina (UPFEM), em São Luís (MA)

Para compreender a realidade das mulheres encarceradas, é importante atentar para o perfil predominante dentro dos presídios e como os fatores que forjam o mesmo, estão relacionados entre si. Moraes (2022, p. 44) afirma que as mulheres privadas de liberdade: “Em sua maioria são pobres, que possuem ensino fundamental incompleto, negras e que se envolvem com a criminalidade por falta de alternativas viáveis para a manutenção de seu sustento e de sua família”. 

A interseccionalidade, conforme abordada por Crenshaw (2002), mostra que as múltiplas dimensões da opressão enfrentada por essas mulheres, estão relacionadas, levando em consideração aspectos como raça, classe, etnia e gênero, permitindo compreender as condições de vida e das necessidades específicas dessa população. Entender esses aspectos é essencial para desenvolver estratégias que garantam que as políticas voltadas para as mulheres encarceradas sejam eficazes e inclusivas. 

França (2013) aponta que, estando em privação de liberdade, a mulher é duplamente oprimida, pela sua condição de ser mulher e pelo falo de ter cometido um crime. Isso expõe como a sociedade, pautada no patriarcalismo, falha com as mulheres, desde o início da história, sobretudo, no que diz respeito à estigmatização, subordinação e opressão sofridas por estas, que ao adentrarem no sistema prisional ficam mais explícitas. 

Ao ser privada de liberdade, a mulher rompe com as funções que foram impostas a ela, sendo “desviante” das normas e da moralidade. Dentro do cárcere, a mulher é submetida a diversos desafios, principalmente, no que se refere à maternidade, onde, caso ela seja do berçário, terá que dividir as ausências de recursos e apoio com o filho. 

Dentre os desafios encontrados pela mulher no ambiente prisional, Moraes (2022) destaca a dificuldade de acesso à saúde feminina, no que se refere à saúde ginecológica, dermatológica, psiquiátrica, entre outras, que são negligenciadas pelo Estado. Dessa maneira, a mulher é duas vezes penalizada: pela privação da liberdade e pela falta de acesso a saúde pública de qualidade.
Desde a criação do primeiro espaço para encarcerar mulheres no Maranhão, percebe-se que foi apenas reservada uma seção de um presídio masculino a esse público, sem considerar as especificidades femininas. Em 1989, no Maranhão, houve um aumento significativo de crimes cometidos por mulheres, onde o roubo ganhou destaque. Assim, foi criado um pavilhão feminino no Presídio de Pedrinhas, para custodiá-las, já que não havia um local com esta finalidade para esse público. (Ribeiro, Moreira, Fróes, 2019). 

A ala feminina “surgiu como uma adaptação da estrutura já existente, onde as mulheres compartilhavam algumas atividades junto com os homens, além de não haver divisão entre presas sentenciadas e provisórias.” (Pereira, 2015, p. 48). Cabe citar, ainda, que a situação, nesse ambiente, apresentava condições degradantes, além de casos de prostituição devido ao contato permitido entre internos e internas (Pereira, 2015). 

Em 2006, a custódia de mulheres privadas de liberdade foi realocada para o Centro de Reintegração e Inclusão Social de Mulheres Apenadas (CRISMA), inaugurado neste mesmo ano, em uma delegacia localizada no Olho d’Água, em São Luís. Entretanto, foi necessário que outro espaço, anexo ao CRISMA, fosse criado, a fim de separar internas sentenciadas e provisórias, sendo este fundado no Paço do Lumiar (Pereira, 2015). 

Em 10 de agosto de 2010, foi inaugurada a Penitenciária Feminina, voltando a ocupar a área onde estão instaladas as Unidades Prisionais de Pedrinhas. Essa penitenciária é, especificamente, destinada ao encarceramento de mulheres, conforme as exigências da Constituição Federal de 1988 - CF 1988 e da LEP
. Atualmente, ela é conhecida como UPFEM, encontra-se sob a gestão da Secretaria de Estado e Administração Penitenciária do Maranhão (SEAP), e foi o campo de estudo desta pesquisa (Pereira, 2015).
Em relação às questões desafiadoras quanto à maternidade no cárcere, cumpre-nos informar que as mulheres encarceradas em municípios do Maranhão, que não dispõem de Unidades Prisionais, são transferidas para o Presídio Feminino da capital. Esse procedimento se aplica, também, às gestantes e lactantes, uma vez que a UPFEM é a única instituição, em São Luís, a oferecer estrutura de berçário. 

A distância dificulta a manutenção do vínculo entre mães encarceradas e seus filhos, principalmente, com os menores de idade, que precisam de seus responsáveis provisórios para comparecerem às visitas. Além de cuidarem das necessidades diárias das crianças, os responsáveis enfrentam obstáculos para levar as crianças ao presídio, seja devido à jornada de trabalho ou ao receio de expô-las a um ambiente prisional.
As problemáticas que permeiam o sistema carcerário, tendem a ser intensificadas para as mães privadas de liberdade, que compõem o berçário, sendo este, o espaço que acompanha a mulher desde a gravidez, até o período de permanência do bebê, na unidade. A vivência materna, no cárcere, é marcada por desafios, que vão além das limitações físicas impostas pela prisão. Verifica-se que a fragilização das relações familiares impacta, diretamente, a mãe e o bebê, já que ambos necessitam de apoio material e afetivo, para passar pelo processo de encarceramento. 

Com o rompimento dos laços familiares, muitas mulheres enfrentam a maternidade e a gravidez, de forma isolada, o que eleva seus problemas psicológicos. A ausência de um vínculo familiar sólido ou a desestruturação familiar contribuem para um sofrimento exacerbado, pois essas mães se veem incapazes de garantir o desenvolvimento saudável dos seus filhos. Os conflitos, a solidão, o medo, a falta de recursos materiais e a preocupação com o futuro do filho, provocam perturbações emocionais significativas para a mulher encarcerada. 

A influência dos procedimentos penitenciários foi observada ao presenciar uma criança do berçário que, ao ver a mãe colocar as mãos na cabeça, reproduziu esse gesto. Este comportamento ilustra como as experiências e os efeitos do ambiente prisional podem impactar a vida e o desenvolvimento da criança, refletindo a internalização dos comportamentos e emoções das mães, dentro do cárcere.

4 CONCLUSÃO

As observações realizadas, através deste estudo, sublinham a necessidade de reformulação das políticas e práticas no sistema carcerário brasileiro. 
A trajetória das mulheres é, profundamente, marcada por uma incessante luta pela conquista de direitos fundamentais e pela persistência de violações desses direitos. Essa realidade se torna evidente quando essas mulheres são privadas de liberdade. 

Nesse sentido, torna-se imprescindível a implementação de programas específicos, que visem à proteção e ao desenvolvimento dos direitos das mulheres encarceradas e de seus filhos, isto é crucial para mitigar os impactos negativos do encarceramento e promover uma reintegração social mais eficaz. Assim, a experiência vivenciada na UPFEM, não apenas expõe as falhas do sistema, mas reforça a importância de uma abordagem mais humanizada e inclusiva na gestão das Unidades Prisionais Femininas.
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� A Lei de Execução Penal (LEP) estabelece normas para o sistema prisional brasileiro, incluindo diretrizes específicas para presídios femininos, visando garantir direitos e necessidades particulares das mulheres encarceradas. A LEP enfatiza a importância de berçários e creches para mães e filhos, além de prever assistência à saúde, incluindo atendimento médico, farmacêutico e odontológico.





